
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.
Gabinete do Deputado r'- 'l Donizet

INDICAÇÃO No18$ .....---;'DE 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Serviços Públicos do
Distrito Federal, a reforma da Escola
Centro Educacional 02, localizado na
Região Administrativa de Brazlândia-
RAIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Distrito Federal, a reforma da Escola Centro Educacional 02, localizado na
Região Administrativa de Brazlândia- RA IV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo atender aos anseios da comunidade
da Região Administrativa de Brazlândia, que lutam ininterruptamente por reformas e
melhorias na saúde, educação e segurança.

O investimento na prática de esporões por meio de estruturas ideais é
importante porque está ligado diretamente ao crescimento saudável dos jovens, longe

das drogas e da criminalidade, abrindo as portas para um futuro melhor da sociedade.

O investimento em educação de qualidade por meio de estruturas escolares
Ideais é importante porque está ligado diretamente à capacidade que um país, estado
ou município tem de investimento em seu crescimento e desenvolvimento.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em ..n...='

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[1] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli<ll CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCTMU (art. õ9-D/RICLDF)
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